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Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO--.`---   ``--'  -

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 166/2017

C  /\  M A  R A    M,  U  N  I  C  I  P A L
ot..PED-ãó-cANÁRio

0 Vereador  GERALDO  DE  JESUS  PEREIRA,  no  uso  de  suas  atribuições,
com  amparo  ro  artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria   Municipal   de  Agricultura   e,   Secretaria   Municipal   de  Governo,   para  a
gq.g.N:X."AÊ:_Ü_rfH_o!=L£#_e_s_e_ja__piovidepciadovma_área,doiap;áe-;;;;-;'rt=s`.i;;o,
p_a_!?_dLi_s¥opipiii_zaro.prçp?!od_e_umahortacohunitária;éJ;ri.:s;;riãffãi-;'e
orientação da Secretaria Municipal de Agricultura.

JUSTIFICATIVA

A   presente   indicação   tem   por   objetivo   proporcionar   trabalho   a
população carente, especialmente fami'Iias que estejam em risco social e, ao mesmo
tempo  ofertar  às  escolas  e  instituições  do  Munici'pio  hortaliças  de  qualidade,  com
procedência conhecida.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,  Estado  do
Espi'rito Santo.

Em  19 de Julho de 2017.

GEIULDO ESUS PEREllu
Vereador
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